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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
QUESTÃO: N° 23 
 
INTERESSADO(S): LUCIANO MAURO BELÉM PINTO. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação para anular a questão por considerar duas alternativas CORRETAS: Alternativas B e E.  
 
PARECER: INDEFRIDO  
Resposta: A alternativa E está INCORRETA de acordo com a NR 12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos, item 12.113 A manutenção, inspeção, reparos, limpeza, ajuste e outras intervenções que 
se fizerem necessárias devem ser executadas por profissionais capacitados, qualificados ou legalmente habilitados, 
formalmente autorizados pelo empregador, .... Portanto, o texto da alternativa E limita a execução dos 
referidos serviços citados no item 12.113 somente a profissionais capacitados. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
                         
 
    

Data:   08 / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N° 23 
 
INTERESSADO(S): REBECA CARNEIRO ALFAIA 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação de alteração do gabarito para a alternativa E. 
 
PARECER: INDEFRIDO  
Resposta: A alternativa E está INCORRETA de acordo com a NR 12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos, item 12.113 A manutenção, inspeção, reparos, limpeza, ajuste e outras intervenções que 
se fizerem necessárias devem ser executadas por profissionais capacitados, qualificados ou legalmente habilitados, 
formalmente autorizados pelo empregador, .... Portanto, o texto da alternativa E limita a execução dos 
referidos serviços citados no item 12.113 somente a profissionais capacitados. 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
                         
      

Data:   08 / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 23 
 
INTERESSADO(S): SANJAY DE ABREU 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação para anular a questão por considerar duas alternativas CORRETAS, alternativas A e E. 
 
PARECER: INDEFRIDO  
Resposta: O interessado assinalou a alternativa A como a publicada no gabarito preliminar, no entanto 
a alternativa que consta no gabarito é a alternativa B. Vale ressaltar que na questão 33, a alternativa A 
está INCORRETA.  
A alternativa E está INCORRETA de acordo com a NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos, item 12.113 A manutenção, inspeção, reparos, limpeza, ajuste e outras intervenções que se fizerem 
necessárias devem ser executadas por profissionais capacitados, qualificados ou legalmente habilitados, formalmente 
autorizados pelo empregador, .... Portanto, o texto da alternativa E limita a execução dos referidos serviços 
citados no item 12.113 somente a profissionais capacitados. 
 
RESPOSTA:  MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
                         

Data:   08 / 09 / 2016. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


